
Terça-feira, 7 de Outubro de 1997 I SÉRIE - Número 40 

, 
BOLEllM DA REPUBLICA 

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

3Q SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

AV 180 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 

ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
?ssinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República» 

••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUMÁRIO 

Assembleia da República: 

'Lei 0° 17/97: 

Aprova a PolítIca de Defesa e Segurança. 

.,Lei 0° 18/91: 
\ 
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Aprova a lei do AmbIente 

.Lei 0° 21/97. 

Regula a actividade de produção, transporte, dlstnbUlção e 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei nO 17/97 
de 1 de Outubro 

A garantia da independência nacional e integridade territorIal, 
a consolidação da unidade nacional, o desenvolvimento do país, 
pressupõem a existência de uma Política de Defesa e Segurança 
que, inspirando-se na resistência secular do nosso povo contra a 
dominação estrangeira e atendendo às situações conjunturrus no 
país, na região, no continente e no quadro internacional, estabeleça 
modalIdades aptas a atender aos imperativos da defesa e segurança 
do país . 

Assim, nos termos do disposto no n° 1 do artigo 135 da 
Constituição, a Assembleia da República detenmna: . 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGOl 

(Defmição) 

A Política de Defesa e Segurança é um conjunto de prIncípios, 
objectivos e directrizes, que visa defender a mdependência 
nacional, preservar a soberania e integridade do país e garantIr o 
funcionamento normal das instituições e a segurança dos cidadãos 

ARTIGO 2 

(Princípios básicos) 

A Políttca de Defesa e Segurança assenta nos seguintes 
pnncípios: 

a) responsabilidade do cidadão na defesa da pátna e na 
promoção da segurança do Estado e da ordem públIca; 

b) envolvimento de todos os sectores do Estado e da 
sociedade na defesa e segurança nacional; 

c) unidade da Nação e na defesa dos seus interesses; 
d) reforço da unidade nacional; 
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Lei n° 19/97 
de 1 de Outubro 

Como meio universal de criação de riqueza e do bem-estar 
social. o uso e aproveitamento da terra é direito de todo o povo 
moçambicano. 

O desafio que o país enfrenta para o seu desenvolvimento. bem 
como a experiência na aplicação da Lei n° 6n9, de 3 de iulho, Lei 
de Terras. mostram a necessidade da sua revisão. de forma a 
adequá-la à nova conjuntura política. económica e social e garantir 
o acesso e a segurança de posse da terra, tanto dos camponeses 
moçambicanos, como dos investidores nacionais e estrangeiros. 

Pretende-se, assim. incentivar o uso e o aproveitamento da 
terra, de modo a que esse recurso, o mais importante de que o país 
dispõe. seja valorizado.e contribua para o desenvolvimento da 
economia nacional. 

Nestes termos e ao abrigo do preceituado no n° 1 do artigo 135 
da Constituição. a Assembleia da República determina: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1 

(Dermições) 

Para efeitos da presente Lei. entende-se por: 

1. Comunidade local: agrupamento de famílias e indivíduos. 
vivendo numa circunscrição territorial de nível de 
localidade ou inferior. que visa a salvaguarda de 
interesses comuns através da protecção de áreas 
habit.acionais. áreas agrícolas. sejam cultivadas ou em 
pousio. florestas. sítios de importância cultural. 
pastagens. fontes de água e áreas de expansão. 

2. Direito.de uso e aproveitamento da terra: direito que as 
pessoas singulares ou colectivas e as comunidades 
locais adquirem sobre a terra. com as exigências e 
limitações da presente Lei. 

3. Domínio público: áreas destinadas à satisfação do interesse 
público. 

4. Exploração familiar: actividade de exploração da terra 
visando responder às necessidades do agregado fa­
miliar. utilizando predominantemente a capacidade 
de trabalho do mesmo. 

5. Licença especial: documento que autoriza a realização de 
quaisquer actividades económicas nas zonas de 
protecção total ou parcial. 

6. Mapa de uso da terra: carta que mostra toda a ocupação 
da terra. incluindo a localização da aétividade humana 
e os recursos naturais existentes numa determinada 
área. 

7. Ocapação: forma de aquisição do direito de uso e 
aproveitamento da terra por pessoas singulares na­
cionais que, de boa fé, estejam a utilizar a terra há pelo 
menos dez anos, ou pelas comunidades locais. 

8. Pessoq colectiva nacional: qualquer sociedade ou 
instituição constituída e registada nos termos da 
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legislação moçambicana, com sede na RepúblIca de 
Moçambique, cujo capital social pertença. pelo menos 
em cinquenta por cento, a cidadãos nacionais, so­
ciedades ou instituições moçambicanas, prIvadas ou 
públicas. 

9. Pessoa colectiva estrangeira: qualquer sociedade ou 
instituição constituída nos termos de legislação 
moçambicana ou estrangeira, cujo capital social seja 
detido em mais de cinquenta por cento por cidadãos, 
sociedades ou instituições estrangeiras. 

10. Pessoa singular nacional: q\lalquer CIdadão de 
~acionalidade moçambicana. 

11. Pessoa singular estrangeira: qualquer pessoa singular 
cuja nacionalidade não seja moçambicana. 

12. Plano de exploração: documento apresentado pelo 
requerente do pedido de uso e aproveitamento da terra, 
descrevendo o conjunto das actividades. trabalhos e 
construções que se compromete a realizar, de acordo 
com um determinado calendário. 

13. Plano de usodate"a: documento aprovado pelo Conselho 
de Ministros, que visa fornecer, de modo integrado, 
orientações para o desenvolvimento geral e sectorial de 
determinada área geográfica. 

14. Plano de urbanização: documento que estabelece a 
organização de perímetros urbanos, a sua concepção e 
forma. parâmetros de ocupação. destino das construções. 
valores patrimoniais a proteger. locais destinados à 
instalação de equipamento. espaços livres e o traço 
es~u~m~tico da rede viária e das infra-estruturas; 
pnncIprus. 

15. Propriedade da terra: direito exclusivo do Estado, 
consagrado na Constituição da República de 
Moçambique, integrando, para além de todos os di­
reitos do proprietário, a faculdade de detertninar as 
condições do seu uso e aproveitamento por pessoas 
singulares ou colectivas. 

16. Requerente: pessoa singular ou colectiva que solicita, 
por escrito, autorização para o uso e aproveitamento da 
terra ao abrigo da presente Lei. 

17. Titular: pessoa singular ou colectiva que tem o direito de 
uso e aproveitamento da terra, ao abrigo duma 
autorização ou através de ocupação. 

18. Título: documento emitido pelos Serviços Públicos de 
Cadastro, gerais ou urbanos, comprovativo do direito 
de uso e aproveitamento da teua. 

19. Zona de protecção da natureza: bem do domínio público, 
destinado à conservação ou preservação de certas 
espécies animais ou vegetais, da bi9diversidade, de 
monumentos históricos, paisagísticos e naturais, em 
regime de maneio preferencialmente com a participação 
das comunidades locais. determinado. em. legislação 
específica. 

ARTIGO 2 

(Âmbito) 

A presente Lei estabelece os termos em que se opera a 
constituição, exercício. modificação. transmissão e extinção do 
direito de uso e aproveitamento da terra. 
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CAPtru:wn 
PROPRIEDADE DA TERRA E DOMOOO PÚBLICO 

ARTIGO 3 

(Principio geral) 

A terra é propriedade do Estado e não pode ser vendida ou, por 
qualquer outra fonna, alienada, hipotecada ou penhorada. 

ARTIGO 4 

(Fundo Estatal de Terras) 

Na República de Moçambique, toda a terra constitui o Fundo 
Estatal de Terras. 

ARTIGOS 

(Cadastro Nacional de Terras) 

1. O Cadastro Nacional de Terras compreende a totalidade dos 
dados necessários, nomeadamente para: 

a) conhecer a situação económico-jurídica das terras; 
b) conhecer os tipos <;Ie ocupação, uso e aproveitamento, bem 

como a avaliação da fertilidade dos solos, manchas 
florestais, reservas hídricas de fauna e de flora, ~onas 
de exploração mineira e de aproveitamento turístico; 

c) oJ:'ganizar eficazmente a utilização da terra, sua protecção 
e conservação; 

d) determinar as regiões próprias para produções 
especializadas. 

2. O Cadastro Nacional de Terras procede à qualificação 
económica dos dados definidos no número anterior do presente 
artigo, de modo a pennitir fundamentar a planificação e a 
distribuição dos recursos do país. 

ARTIGO 6 

(Dominio público) 

São do domínio público as zonas de protecção total e parcial. 

ARTIGQ7 

(Zonas de protecção total) 

Consideram-se zonas de protecção total as áreas destinadas a 
actividades de conservação ou preservação da natureza e de 
defesa e segurança do Estado. 

ARTIGOS 

(Zonas de protecção parcial) 

Consideram-se zonas de protecção parcial: 

a) o leito das águas interiores, do mar territorial e da zona 
económica exclusiva; 

b) a platafonna continental; 
c) a faixa da orla marítima e no contorno de ilhas, baías e 

estuários, medida da linha das máximas preia-mares 
até 100 metros para o interior do território; 

d) a faixa de terreno até 100 metros confinante com as 
nascentes de água; 
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8)afaj,udeturcmonoconrorno de barragens e albufeu-as até 
250 metros; 

j) os terrenos ocupados pelas linhas férreas de mteresse 
público e pelas respectivas estações, com uma falxa 
confinante de SO metros de cada lado do eixo da Vla; 

g) os terrenos ocupados pelas auto-estradas e estradas de 
quatro faixas, instalações e condutores aéreos, 
superficiais, subterrâneos e submarinos de electricidade, 
de telecomunicações, petróleo, gás e água, com uma 
faixa confinante de 50 metros de cada lado, bem como 
os terrenos ocupados pelas estradas, com uma faixa 
confinante de 30 metros J;lara as estradas primárias e de 
IS metros para as estradas secundárias e terciárias; 

h) a faixa de dois quilómetros ao longo da fronteira terrestre; 
i) os terrenos ocupados por aeroportos e aeródromos, com 

uma faixa confinante de 100 metros; 
J) a faixa de terreno de 100 metros confinante com instalações 

militares e outras instalações de defesa e segurança do 
l 

Estado. 
ARTIGO 9 

(Licenças especiais para o exercício de actividades nas 
ZQnas de protecção total e parcial) 

Nas zonas de protecção total e parcial não podem ser adquiridos 
direitos de usoe aproveitamento da terra, podendo, no entanto, ser 
emitidas licenças especiais para o exercício de actividades 
detenninadas. 

CAPfTULO III 

DIREITO DE USO E APROVEITAMENTO DA TERRA 

ARTIGO 10 

(Sujeitos nacionais) 

1. Podem ser sujeitos do direito de uso e aproveitamento da 
terra as pessoas nacionais, colectivas e singulares, homens e 
mulheres, bem como as comunidades locais. 

2. As pessoas singulares ou colectivas nacionais podem obter 
o direito de uso e aproveitamento da terra, individualmente ou em 
conjunto com outras pessoas singulares ou colectivas, sob a forma 
de co-titularidade. 

3. O direito ele uso e aproveitamento da terra das comunidades 
locais obedece aos princípios da co-titularidade, para todos os 
efeitos desta Lei. 

ARTIGO 11 

(Sujeitos estrangeiros) 

As pessoas singulares e colectivas estrangeiras podem ser 
sujeitos do direito de uso e aproveitamento da terra, desde que 
tenham projecto de investimento devidament~\,ftptovado e 
observem as seguintes condições: 

a) sendo pessoas singulares, desde que residàm há pelos 
menos cinco anos na República de M()ltal'nblque; 

b) sendo pessoas cOJectiv8S, desde que estejam constüuídas 
ou registadas na República de Moçambique. 
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ARTIGO 12 

(Aqnisição) 

O direito de uso e aproveitamento da terra é adquírido por: 

a) ocupação por pessoas singulares e pelas comunidades 
locais, segundo as nonnas e práticas costumeiras no 
que não contrariem a Constit ... ição; 

b) ocupação por pessoas singulares nacionais que, de boa fé, 
-estejam a tUilizar a terra há pelo menos dez anos; 

c) autorização de pedido apresentado por pessoas singulares 
ou colectivas na fonna ~stabelecIda na presente LeI. 

ARTIGO 13 

(Titulação) 

1. O título será emitido pelos Serviços Públicos de Cadastro, 
gerais ou urbanos. 

2. A ausência de título não prejudica o direito de uso e 
aproveitamento da terra adquirido por ocupação nos tennos das 
alíneas a} e b) do artigo anterior. 

3. O processo de titulação do direito de uso e aproveitamento 
da terra lDclUl o parecer das autondades administrativas locais. 
precedido de consultaàs respectivas comunidades, para efeitos de 
confinnação, de que a área está livre e não tem ocupantes. 

4. Os· títulos emitidos para as comunidades locais são 
nominativos, conforme a denominação por elas adoptada. 

5. As pessoas singulares, homens e mulheres, membros de uma 
comunidade local podem solicitar títuloS' individualizados, após 
~smembramentodo respectivo terreno das áreas da comunidade. 

'. 

ARTIGO 14 

(Registo) 

1. A constituição, modificação. transmissão e extinção do 
dIreIto de uso e aproveitamento da terra estão sujeitas a registo. 

2. A ausência de r~gjsto não prejudica o direito de uso e 
aplovcltan'\ento da terra adquirido por ocupação, nos tennos das 
alíqeas a) e b} do artigo 12, desde que devidamente comprovado 
nos tennos da presente Lei. 

ARTIGO 15 

(Prova)' 

A comprovação do direito de uso e aproveitamento da terra 
pode ser feita mediante: 

a) apresentação do respectivo tftulo; 

b} prova testemunhal apresentada por membros, homens e 
mulheres, das comunidades locais; 

c) peritagem e outros meios pennitidos por lei. 

ARTIGO 16 

(Transmissão) 

1. O direito de uso e aproveitamento da terra pode ser transmitido 
por herança, sem distinção de_sexo. 

2. Os titulares do direito de uso e aproveitamento da terra 
podem trans~tjr, entre vivos. as infra-estruturas, construções e 
benfeitorias nela existente~. JJ)ediapte escritura póblica precedida 
de autorização da entidade estatal competente. 

3. Nos casos referidos no número anterior, a transmissão é 
averbada no respectivo título. 

4. No caso de prédios urbanos, com a transmissão do imóvel 
transmite-se o direito de uso e aproveitamento do respectivo 
terreno. 

S. O titular do direito de uso e aproveitamento da terra pode 
constituir hipoteca sQbre os bens imóveis e as benfeitorias que, 
devidamente autorizado, edificou no terreno ou sobre os quais 
legalmente tenha adquirido o direito de propriedade. 

ARTIGO 17 

(Prazo) 

1. O direito de uso·e aproveitamento da. terra, para fins de 
actividades económicas está sujeito a um prazo máximo de 
50 anos. renovável por igual período a pedido do interessado. 
Ap6s o período de renovação, um novo pedido deve ser 
apresentado. 

2. Não está sujeito a prazo o direito de uso e aproveitamento da 
terra: 

a) adquirido por ocupa~o pelas comunidades locais; 
b) destinado à habitação pr6pria; 
c) destinado à exploração familiar exercida por pessoas 

singulares nacionais. 

ARTIGO 18 

(Extinção do direito de uso e aproveitamento -da terra) 

1. O direjto de uso e aproveitamento da terra e~~ngue-se: 

a) pelo não cumprimento do plano de exploração ou do 
projecto de investimento, sem motivo justificado. no 
calendário estabelecido na aprovação do pedido, mesmo 
que as obrigações fiscais estejam a ser cumpridas; 

b) por revogação do direito de uso e aproveitamento da terra 
por motivos de interesse público, precedida do 
pagamento de justa indemnização e/QU compensação; 

c) no termo do prazo ou da sua renovação; 
ti) pela renúncia do titular. 

2. No caso de extinção do direito de uso e aproveitamento da 
terra, as benfeitorias não removíveis revertem a favor do Estado. 

CAPÍTULO IV 

EXERCíCIO DE ACTIVIDADES ECONÓMICAS 

ARTIGO 19 

(Plano de exploração) 

O requerente de, um pedido de direito de uso e aproveitamento 
da terra deve apresentar um plano de exploração. 

ARTIGO 20 

(Licenciamento e direito de USO e ap.-oveitamento da terra) 

A aprovação do pedido do direito de uso e aproveitamento da 
terra não djspensa a obtenção de licenças ou outras autorizações 
exigidas por: 

a) legislação aplicável ao exercício das actividades 
económicas pretendidas, nomeadameRteagro.pecuárias 
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ou agro-industriais, industriais, turísticas, comerciais, 
pesqueiras e mineiras e à protecção do meio ambiente; 

b) directrizes dos planos de uso da terra. 

ARTIGO 21 

(Prazo das licenças) 

As licenças terão o seu prazo definido de acordo cOm a 
legislação aplicável, independentemente do prazo autorizado 
para o exercício do direito de uso e aprovejtamento da terra. 

CAPÍTULO V 

COMPETiNCIAS 

ARTIGO 22 

(Áreas não cob~rtas por planos de.urbanização) 

Em áreas não cobertas por plallos de urbanização. compete: 

1. Aos Governadores Provinciais: 

a) autorizar pedidos de uso e aproveitamento da terra de 
áreas até ao limite máximo de 1000 hectares; 

b) autorizar licenças especiais nas zonas de protbcção 
parcial; 

c) dar parecer sobre os pedidos de '1so e aproveitamento 
da terra relativos a áreas que correspondam à 
competência do Ministro da Agricllltura e Pescas. 

2. Ao Ministro da Agricultura e Pescas: 

a) autorizar os pedidos de uso e aproveitamento da terra 
de áreas entre 1000 elO 000 hectares; 

b) autorizar licenças especiais nas zonas de protecção 
total; 

c} dar parecer sobre os pedidos de uso e aproveitamento 
da terra relativos a áreas que ultrapassem a sua 
competência. 

3. Ao Conselho de Ministro~: 

a) autorizar pedidos de USO e aproveitamento da terra de 
áreas que ultrapassem a competência do Ministro 
da Agricultura e Pescas, desde que inseridos num 
plano de uso da terra ou cujo enquadramento seja 
possível num mapa de uso da terra; 

b) criar, modificar ou extinguir zonas de protecção total 
e parcial; 

c) deliberar sobre a utilização do leito das águas ter­
ritoriais e da plataforma continental. 

ARTIGO 23 

(Conselhos Municipais e de Povoação e Administradores 
. de Distrito) 

Compete aos Presidentes dos Conselhos Municipais e de 
Povoação e aos Administradores de Distrito, nos locais onde não 
existam órgãos municipais, autorizar pedidos de uso e 
aproveitamento da terra nas áreas cobertas por planos de 
urbanização e desde que tenham serviços públicos de cadastro. 
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ARTIGO 24 

(Comunidades locais) 

1. Nas áreas rurais, as comunidades locais participam: 

a) na gestão de recursos naturais: 
b) na resolução de conflitos; 
c) no processo de titulação, conforme o estabelecido no n° 3 

do artigo 13 da presente lei; 
ti) na identificação e definição dos limites dos terrenos por 

elas ocupados. 

2. No exercício das competências referidas nas alíneas a) e b) 

do n° 1 do presente artigo, as comunidades locais utilizam, entre 
outras, as normas e práticas costumeiras. 

CAPfTULOVI 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PEDIDOS DE USO 
E APROVEITAMENTO DA TERRA 

ARTIGO 25 

(Autorização provisória) 

1. Após a apresentação do pedido de uso e aproveitamento da 
terra, é emitida uma autorização provisória. 

2. A autorização provisória tem a duração máxima de cinco 
anos para as pessoas nacionais e de dois anos para as pessoas 
estrangeiras. _ 

ARTI0026 

(Autorização definitiva) 

Desde que cumprido o plano de exploração dentro do período 
de autorização provisória, é dada a autorização definitiva de uso 
e aproveitamento da terra e emitido o respectivo título. 

ARTIGO 27 

(Revogação da autorltação provisória) 

No término da autorização provisória, constatado o não 
cumprimento do plano de explpração sem motivos justificados, 
pode a mesma ser revogada, sem direito a indemnização pelos 
investimentos não removíveis entretanto realizado!.. 

CAPíTULO VII 

PAGAMENTOS 

ARTIGO 28 

(Taxas) 

1. Os titulares do direito de uso e aproveitamento da terra estão 
sujeitos ao pagamento de taxas, cujo valor é determinado tendo 
em conta a localização dos terrenos, a sua dimensão e a finalidade 
do seu uso e aproveitamento, a saber: 

a) taxa de autorização; 
b) taxa anual, a qual poderá ser progressiva ou regressIva, de 

acordo com os investimentos realizados. 

2. São fixadas taxas preferenciais para os cidadãos naCIOnal!.. 
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ARTIaOZ9' 

(Utdazaçap ,l'atwta da te~ra) 

OJ\!l~e apl'Olleltanlt'Atalfa tel!ra ~ grlltUltQ,.quando se~stma 

Q} ao Estãdo e suas lt1stltUlçt5es 
IJ) à'( áss~Jações êlê utftJ(btde ptlbi1da reconhecIdas pelo 

Cons~1ho de~tnistros 
c) ;Ís exploraçoes fanuhares às comumdades locais e 

pessoas smgular~s que aslntegram 
li) às cooperatIvas e assÓélaçoes agro pecuárIas naCiOnaiS 

de pequena escala 

~i\PÍWLO VUI 

.DlSPOSIÇOEB DNAlS,E TRANSITÓRlÀS 

ARifió030 

l(RJmr~§n~~ @.a~~ cfas com~wdades locaIS) 

Ol> mecanIsmos de representaçao e actuaçao própnos das 
comumdades locais no que :respeIta aos dlrelto de uso e 
aproveitamento de terra soo fix,das Ror leI 

.&R::QU9 ~1 
(PllmoS-~tI50 da telra) 

6s pnndplos para elâboraçto e aprovaç~o de pian i>S de uso da 
t rra ~ ão defimdos por leI 

AImG052 

(Aphc,\çalbdall,el) 

~ ~sllmllp~4My,m~~Rr~e~qtodl\teT,{Cl sejam adqumdos 
por Qf UJliJfflP 0AtPPl W'r.flY~pp Qe upt pe~bdo passam a reger se 
pela presente LeI salvaguardados os dIreItos adqutndos 

2 A resoluçao de conflitos sobre a tel'ra é feIta em foro 
moçambIcano 

AR:moo3~ 

~Regulamentaç~) 

.Qnnp~~~CQnstloo @ MlIll~As aprovar a regu1a1Jlentaçao 
dallff~Lel 

AR'lC034 

(LegJSla~-Mtep,w) 

~J;~Npg~as~e~.pC!6179 de3deJulho en° 1/86 dei 16 
dt' A.~Q.1 ~ 3 áemaIs~egt~~~~o aNenor contrárIa à presente LeI 

A'R'flG035 

(J-njrada em vigor) 

~enteLel-enimle1l\\llgo{nQventaall~sapó&asuapubltcaçao 

Ã.p rovaQQ. peta AssembleJa.Qa RepúblIca aos 31 de Julho de 
1997 

O Pt~s'ldente da AssémbleIa da RepúblIca em exerCICIO 
Abdu1 Canrito MaliofrtM Tssd 

J'romuljí),q~ a 1 de Outubro de 1997 

PubltqQ $e 

O I'resldente da RepublIca JOAQUIM ALBERTO 
CHISSANO 

Letn-20'M 
de 1 de Outulir'ü 

A COnStlt\llçaO do nosso palS c~)llfe(e a ~9S, os c~os o 
dIreIto de V,lver nUIDéUllhlenle eqwl~br~~lF çpmQ q,~ever de 
o defender A matenal~~açaQ d,e.l!t~d1f~llP~~~ ~~ooamente 
por uma gestao correcl~ do amblMt~ e do~ ~ev.,lt Ç~lWqtnt~ e 
pela cnação de conmçoes prqpícIJ)S ,à ~dJi ~ fl,O ~.estar das 
pessoas ao desenvolvunento SÓClO eCQJ),6~co e ~ultwal das 
comUnIdades e à preservaçao dos recursos naturalS que as 
sustentam 

Nestes termos e ao abngo do dlSpOS~O \lO n° 1 do ~~p 135 da 
ConstJtulçao a AssembleIa da &p'llbhca q~leml~" 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

ARTIGO J 

(DefinIçies) 

Para efeItos da presente leI 

ActzvuJade é qualquer acçao de IDICl{ltlV,a pQ.bbca ou 
pnvada re~aclonada COql a uW~,a2 ou fi exploraçao 
de component{;~ ambJjmtal~ a,ap1~~e ~Hologlas 
ou processQS pro.dllturQ§r ~~~ ~rp~ ~qtos 
legls)atlvoS' CUl .regWmenW~t <JH~ ~ f1u pode 
afectar o ambl~nte 

2 AmbIente é o melO em que o Homem e outroueçes vIvem 
e mteragem entre SI e com Q prÓP(1Q ~~p ç: mcl!1~ 

a) o ar a luz a terra e a água 
b) os ecosslStemáS à WõdiWt&I~deJe-r- i-P1"çoes 

ecológICas 
c) toda a maténa orgãmca e lnorgftmea 
tI) todas as condlçôes s6cI04::tdtums e ~enn'ómicas 
que afectam a v1da das comunIdades 

3 Assocl<JçoesdeDefesojÚJArnblente saopessoas colectIvas 
que tem como objecto a protecxão a consetvaçao e a 
valonzaçao dos componentes ambIentaiS Estas 
assoclaçoes podem ter amblto mternacIOnal naciOnal 
regtonal ou local 

4 Aud,tona AmbIental é um Instrumento de $e~tao e de 
avalIação sIstemáUca documentada e ob).e'1uXA do 
funCiOnamento e or,Sa,nlz.a~o de ~~stema Je gestao e 
dos processos de controlo e protecçao do amblepte 

5 Avallaçao do Impacto AmbIental é um mstnJmento de 
gestao ambiental preventiva e conSIste na Identlficaçao 
e análIse preVIa qualItatIva e quantitativa dos efeItos 
ambIentaiS benéficos e pernICIOSOS de uma actlVldacle 
proposta 

6 BlOdlversufade é a varredade e vanabjh~ entre os 
orgamsmos VIVOS de todas as -orlget\S lne1'uittdo entre 
Qutros os eCOSSIstemas terrestres mannhos e outros 
eCOSSIstemas aquabcos assIm como os complexos 
ecológICOS dos qUaIS fazem parte compreende a 
dIverSIdade dentro de cada espécIe entre as espectes e 
de ecossIstemas 




